
Moção Nº 72/2026

A Câmara de Vereadores de Itapevi, nos termos regimentais, por meio do 
Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro, que subscreve este documento, vem 
apresentar Moção de Aplausos às famílias atípicas, com especial destaque à 
importância do pai e da mãe atípica, estendendo a homenagem a todas as associações 
e organizações do município de Itapevi que atuam na promoção da inclusão, apoio e 
defesa dos direitos das pessoas com deficiência e suas famílias.

JUSTIFICATIVA

A presente moção tem como objetivo valorizar e dar visibilidade às famílias 
atípicas, que enfrentam diariamente desafios que vão além do comum, exigindo não 
apenas cuidado, mas também coragem, paciência e uma dedicação constante.

Destaca-se, de forma especial, o papel fundamental do pai e da mãe atípica, que 
muitas vezes abrem mão de projetos pessoais, profissionais e sociais para garantir o 
desenvolvimento, a dignidade e a qualidade de vida de seus filhos. São verdadeiros 
exemplos de amor incondicional, força e perseverança.

Esses pais e mães assumem múltiplas funções: cuidadores, terapeutas, 
educadores, defensores e, acima de tudo, pilares emocionais de suas famílias. Lutam 
diariamente por inclusão, respeito e acesso a direitos básicos, enfrentando barreiras 
sociais, estruturais e, muitas vezes, a falta de compreensão da sociedade.

É importante também ressaltar o trabalho desenvolvido pelo Poder Executivo 
Municipal, que tem avançado na construção de políticas públicas voltadas à inclusão, 
ampliando serviços, programas e ações que atendem diretamente as pessoas com 
deficiência e suas famílias, demonstrando compromisso com uma cidade mais justa e 
acessível.

Da mesma forma, cabe destacar que, ao longo dos anos, este mandato tem 
apresentado diversas proposituras, indicações e iniciativas voltadas à causa da 
inclusão, buscando fortalecer a rede de apoio às famílias atípicas, ampliar direitos e 
garantir melhores condições de atendimento e acolhimento em nosso município.

Merece destaque especial o trabalho das Mães Azuis, que representam a força, 
a união e a luta das mães de pessoas com Transtorno do Espectro Autista, promovendo 
acolhimento, troca de experiências e conscientização social.

Igualmente, é fundamental reconhecer a atuação da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais (APAE), instituição de grande relevância social, que há anos 
desenvolve um trabalho sério e comprometido no atendimento, inclusão e promoção da 
qualidade de vida das pessoas com deficiência, sendo referência no apoio às famílias 
atípicas.

Também se estende este reconhecimento a todas as demais associações e 
organizações do município de Itapevi, que atuam com dedicação, responsabilidade e 
amor à causa, contribuindo diretamente para a construção de uma sociedade mais justa, 
inclusiva e igualitária.

Reconhecer o valor dessas famílias e instituições é reafirmar o compromisso 
com uma sociedade mais inclusiva, solidária e humana.

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta seus mais sinceros aplausos 
às famílias atípicas, em especial aos pais e mães atípicos, bem como às Mães Azuis, à 
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APAE e a todas as associações e organizações de Itapevi que atuam nessa causa, pelo 
exemplo de amor, dedicação e compromisso com o bem comum.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de abril de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=R0UCSKB1D04G0166, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: R0UC-SKB1-D04G-0166
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